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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 33/2014 que “Institui como Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, a
área destinada situada ao Loteamento Verdes Vales II e dá outras providências”.

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, definir como Zona
Especial de Interesse Social, a área destinada á implantação do Loteamento Verdes Vales II,
empreendimento de interesse social para famílias de baixa renda.

Fundamentação:
Da análise realizada por esta Comissão, verifica-se que a área pretendida no presente

Projeto de Lei, refere-se á área destinada á implantação de loteamento popular de interesse
social. Dessa forma, em sendo instituída como Zona Especial de interesse Social, o Poder
Público poderá buscar recursos, como no presente caso, junto a RGE, proporcionando
benefícios ás famílias de baixa renda.

Opinião:
Assim, diante do exposto, é pela tramitação do Projeto de Lei n° 33/2014.
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